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   Nota Técnica CAF nº 06,  28 de março de 2023. 

 

Assunto: Flexibilidade de Execução do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 

(CEAF) e Farmácia de Demanda Administrativa e Judicial para os munícipes de Estância Balneária 

de São Sebastião, devido estado de calamidade pública.  

 

Destinatários:  

• Farmácias de Medicamentos Especializados de Saúde São José dos Campos (FME); 

• Núcleo de Assistência Farmacêutica do Departamentos Regionais de Saúde de Saúde São José dos Campos 

(NAF/DRS); 

• Munícipes de Estância Balneária de São Sebastião. 

• Profissionais prescritores. 

 

Considerando: 

• Resolução SS nº 54/2012, que aprova a estrutura e funcionamento da Comissão de Farmacologia da 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, e dá outras providências;  

• • Portarias de consolidação nº 2 e 06/2017, que dispõe sobre o financiamento e a execução do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS;,  

• Decreto n°8777/2023 de 19/02/2023, emitido pelo Prefeito Felipe Augusto, responsável pelo do munícipio de 

Estância Balneária de São Sebastião, ao qual declara estado de calamidade pública em consequência aos 

desastres naturais ocorridos na região na madrugada de 18 e 19 de fevereiro de 2023, em decorrência da 

geomorfologia,  precipitações hídricas, inundações,  erosão e a acomodação do solo; 

• Que o desastre em questão gerou evidente impacto social e econômico aos munícipes, tendo em vista o 

expressivo número de mortos e desabrigados acometidos por esta catástrofe; 

• O cenário atual deste munícipio, onde muitos cidadãos perderam tudo, inclusive documentos pessoais, 

importantes para o seguimento da rotina de vida, e acompanhamento em saúde; 

• Que parte da estrutura de unidades de saúde podem ter sido danificadas, e que a situação em questão gera 

aumento da demanda aos serviços de saúde; 

• Que atualmente 2853 munícipes do município de Estância Balneária de São Sebastião retiram medicamento 

na FME de São José dos Campos. 

• Que após vinculação de notícias relacionadas aos desastres naturais ocorridos entre os dias 18 e 19 de 

fevereiro em Estância Balneária de São Sebastião,  e oficialização de situação de calamidade pública através 

do Decreto n°8777/2023, esta Secretária do Estado da Saúde com vistas na redução do impacto para esta 

população, solicitou junto ao Ministério da Saúde a ampliação/flexibilização de renovações da documentação 

do CEAF para pacientes residentes no munícipio supra citado, até que o decreto em questão seja revogado. 
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Informamos: 

Que todos os cidadãos com domicílio no município em questão, que possuam processo de solicitação de medicamento 

ativa na FME ou FDJA de São José dos Campos, com necessidade de renovação de documentação, terão a validade 

das mesmas ampliadas. 

Desta forma a Farmácia de Medicamentos Especializados, FDAJ de São José dos Campos está autorizada a seguir 

as regras de flexibilização descritas a seguir: 

 

FLEXIBILIDADES DE DOCUMENTAÇÃO 

 

1. DOCUMENTAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS FARMÁCIAS DE MEDICAMENTOS 

ESPECIALIZADOS (FME) - Caberá às FME, durante o período de transição, a orientação sobre a entrega 

das documentações corretas e completas para solicitação de medicamentos ou renovação da continuidade de 

tratamento aos pacientes após o fim das flexibilizações.  

Desta forma, a partir da revogação do estado de calamidade pública, todas as flexibilidades descritas nos 

tópicos abaixo serão finalizadas e os pacientes deverão providenciar os documentos exigidos no Guia de 

Orientação sobre Medicamentos para atendimento pelo CEAF. A avaliação e a autorização nas FME deverão 

considerar todos os critérios estabelecidos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas e regras estabelecidas 

pela Portaria de Consolidação nº 2, de 28/09/2017. 

 

a) Renovação automática de documentação do paciente  

Os tratamentos cuja APAC terminem durante período de clamidade pública, poderão ser renovados 

automaticamente, em caráter excepcional, sem a apresentação de Laudo de Solicitação, Avaliação e 

Autorização de Medicamento (LME), prescrição médica e outros documentos descritos no Guia de Orientação 

ao paciente, por período adicional de 03 (três) meses, desde que não haja mudança na dose, quantidade 

dispensada e/ou medicamento prescrito. 

Ressalta-se que esses casos referem-se a pacientes que já estão em tratamento, não sendo necessário 

retornar ao médico para solicitação de novas documentações.  

Ao fazer renovação automática do atendimento ao paciente, registrar no Sistema Medex no campo de 

observação e no recibo de dispensação (carimbado ou por escrito), que a APAC foi renovada automaticamente 

por mais 03 (três) meses, para facilitar a rastreabilidade em casos de auditoria.  

Para os casos de malote, as FME poderão realizar a renovação automática, mediante a apresentação do último 

recibo assinado pelo paciente. 

 

b) Alterações posológicas de medicamentos 

As adequações posológicas (sem alteração de CID-10 ou medicamento) poderão ser realizadas somente com 

prescrição médica, sem necessidade de LME com a adequação até revogação do período de calamidade  

pública. 
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c) Primeira solicitação de medicamentos 

A primeira solicitação de medicamento (casos novos) só poderá ser autorizada mediante apresentação de 

todos os documentos exigidos no Guia de Orientação sobre Medicamentos, disponível no site da SES/SP. Se 

autorizado, estas documentações estarão válidas por 06 (seis) meses. Ou seja, para a primeira solicitação, 

não existe flexibilização, exceto para os casos de DPOC e Síndrome de Guillain-Barré descritos abaixo. 

 

d) Exames 

Os medicamentos poderão ser dispensados sem os exames mensais até revogação do período de 

calamidade  pública, excepcionalmente, com a condição de que o paciente ou seu representante faça um 

documento de próprio punho informando da ciência sobre os riscos ou efeitos adversos relacionados ao uso 

do medicamento sem a realização do exame, assinado e datado.  

 

d.1) Visando a segurança dos pacientes, e a gravidade dos possíveis efeitos adversos de alguns medicamentos 

quando utilizado por gestantes, deverá ser exigidos a entrega de exames mensais, para os medicamentos 

abaixo: 

MEDICAMENTO - CEAF EXAME MENSAL 

Teriflunomida 14mg β-HCG (pessoas em idade fértil) 

Acitretina 10mg e 25 mg β-HCG (pessoas em idade fértil) 

Isotretinoína 10 mg e 20 mg β-HCG (pessoas em idade fértil) 

 

d.2) Para dispensação dos medicamentos do Protocolo de DPOC e resolução SS n° 35/2019, 

considerando:  

• os profissionais de saúde vacinados; 

• a população de portadores de doentes respiratórios que foram priorizados para vacinação;  

• a retomada de atendimento pelos serviços que realizam espirometria;  

• a redução de diagnósticos equivocados;  

• a correta dispensação; 

Recomenda-se a apresentação do exame de espirometria com validade de 06 (seis) meses para pacientes 

em início de tratamento a partir de 15 de junho de 2021. Acrescenta-se que o exame de espirometria é 

considerado como "recomendado", isto é, “não obrigatório”, conforme recomendações do Ofício Circular nº 

11/2022/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS, de 05/04/2022, vez que, a realização de testes de função pulmonar devem 

ser realizados desde que atendidas as recomendações especificadas pela SBPT e as normas sanitárias 

vigentes.  

 

d.3) Para a dispensação dos medicamentos do Protocolo de Síndrome de Guillain-Barré, considerando: 

• O estudo eletroneuromiográfico (ENMG) típico é considerado critério sugestivo para o diagnóstico da 

Síndrome de Guillain-Barré; 
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• A observação dos demais critérios diagnósticos e terapêuticos descritos no PCDT da Síndrome de 

Guillain-Barré, inclusive a CID-10 e a posologia preconizada de imunoglobulina humana (0,4g/kg/dia, 

por via intravenosa, administrada de 2 a 5 dias). 

 

Conforme o Ofício Conjunto Circular nº 31/2022/SCTIE/GAB/SCTIE/MS, de 20/05/2022, os critérios de inclusão 

foram reavaliados e reconheceu-se a possibilidade de iniciar os tratamentos preconizados no PCDT 

mencionado sem a obrigatoriedade da realização do estudo neurofisiológico, quando da impossibilidade 

de sua realização rápida e oportuna.  

 

e) Documentação elaborada por especialistas 

Fica suspensa a obrigatoriedade preconizada em alguns Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) 

de apresentação de exames de monitoramento e de prescrição assinada por profissional de especialidade 

médica definida, até revogação do período de calamidade  pública. 

 

2. DOCUMENTAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS POR SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA DA 

SES/SP 

 

a) Renovação automática de documentação do paciente  

As solicitações administrativas ativas revogação do período de calamidade  pública, poderão ser renovados 

automaticamente, em caráter excepcional, sem a apresentação de nova documentação, por período adicional 

de 03 (três) meses, desde que: 

1. Não haja mudança na dose, quantidade dispensada, medicamento ou produto nutricional prescrito; 

2. Não haja inclusão de novos medicamentos ou produtos nutricionais; 

3. Não contenha os produtos descritos no Quadro 01, considerando os requisitos para monitoramento 

do uso e desfecho clínico pelo Grupo de Farmacologia da CAF-SES/SP. 

Ressalta-se que esses casos se referem a pacientes que já estão em tratamento, não sendo necessário 

retornar ao médico para solicitação de novas documentações. 

A rotina de renovação automática das demandas administrativas está sendo realizada de forma centralizada 

pela SES/SP, caso tenha necessidade de fazer renovação que não tenha sido realizada de forma automática, 

entrar em contato no e-mail suportecf@saude.sp.gov.br . 

Para que a estratégia tenha êxito, os Departamentos Regionais de Saúde deverão comunicar os pacientes que 

não será necessária a renovação da sua solicitação. Porém, caso algum paciente entregue os documentos de 

renovação, a unidade poderá receber e fazer as avaliações, conforme operação de rotina. 

 

Caberá aos DRS, durante o período de transição, a orientação sobre a entrega das documentações 

necessárias para solicitação administrativa aos pacientes após o fim das flexibilizações. Desta forma, 

a partir da revogação do período de calamidade  pública, os pacientes deverão providenciar os 

documentos exigidos para atendimento. 
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Quadro 01. Produtos com necessidade de renovação da solicitação de medicamento ou nutrição enteral por 

paciente (de instituição de saúde pública ou privada), para continuidade da dispensação a partir da revogação 

do período de calamidade  pública. 

1. Medicamentos e insumos 

• Ácido zoledrônico; 

• Insumos para bomba de infusão de insulina; 

• Medicamentos imunobiológicos: abatacepte, adalimumabe, belimumabe, etanercepte, 

infliximabe, natalizumabe, omalizumabe, rituximabe, tocilizumabe, ustequinumabe; 

• Medicamentos oncológicos: bevacizumabe, cetuximabe, octreotrida, pazopanibe, sorafenibe, 

sunitinibe, temozolomida. 

 

Atenção: Para o medicamento TERIPARATIDA, a dispensação deverá ser realizada para no máximo 24 

meses de tratamento, conforme bula do fabricante. 

 

3. PRESCRIÇÕES MÉDICAS 

a) Validade 

O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a prescrição e de uso contínuo serão válidos, 

pelo menos enquanto perdurarar o estado de calamidade pública, visando a redução de impacto para os 

cidadãos. Não é necessário seguir as orientações da Nota Técnica CAF nº 07/2017, desde que o ano da emissão 

da prescrição seja igual ou superior a junho de 2022. Esta flexibilidade se dará no âmbito no CEAF até a revogação 

do período de calamidade  pública. 

Ressalta-se que esta disposição não se aplica ao receituário de medicamentos sujeitos ao controle sanitário 

especial, a qual seguirá a regulamentação da Anvisa.  

O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a controle especial seguem as regras 

estabelecidas pela Portaria nº 344, de 12/05/1998, excepcionalmente, as quantidades máximas por prescrição 

dos medicamentos seguem os termos da RDC nº 357/2020 com  vigência prorrogada até 21 de maio de 2023 

pela RDC nº 683/2022. 

 

b) Assinatura digital 

As unidades dispensadoras estaduais de medicamentos poderão aceitar prescrição com assinatura digital, em 

caráter permanente, desde que seja possível a validação da mesma pela unidade. A prescrição médica deverá 

conter, obrigatoriamente, identificação do médico (incluindo nome, CRM e endereço), identificação do paciente, 

registro de data e hora e assinatura digital do médico. 

 

4. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL 

As unidades dispensadoras estaduais de medicamentos poderiam aceitar documento de identificação pessoal com 

emissão superior a 10 anos, enquanto perdurasse a situação de Calamidade Pública. 
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5. DECLARAÇÃO AUTORIZADORA OU PROCURAÇÃO 

As unidades dispensadoras estaduais poderão aceitar declaração autorizadora ou procuração escrita de próprio 

punho, datada e assinada pelo paciente, em caráter excepcional, até a revogação do período de calamidade  

pública. Também será necessária a apresentação do RG original do autor e do procurador.  

Caso o atendente ache necessário, deverá ligar para o paciente confirmando e autorizando a retirada do 

medicamento em seu nome. 

 

Esta Nota Técnica entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogada a Nota Técnica 

CAF nº 09, de 23/06/2022. Para consultá-la:  

• Acesse o Portal da SES/SP: www.saude.sp.gov.br ; 

• Clique no link: “Medicamentos”; 

• Clique no link: “Notas Técnicas da Assistência Farmacêutica”. 

 

Sendo o que havia para informar, contamos com a colaboração de todos na ampla divulgação desta Nota Técnica. 

 

 

 

 

 

 
Stephani Filgueiras Mashki 
Diretor Técnico de Saúde II 
CAPM/GF/CAF - SES/SP 

 
Cleide da Silva Soares 

Diretor Técnico de Saúde II 
CAAF/GPAAF/CAF - SES/SP 

 

Renata Zaidan dos Santos 

Diretor Técnico de Saúde III  

GF/CAF – SES/SP 

 

Verônica Simões de Oliveira 

Diretor Técnico de Saúde III - Substituta 

GPAAAF/CAF 

 

 
 

Karina de Oliveira Fatel Martins 
Coordenador de Saúde Substituta 

Gabinete do Coordenador 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 

SES/SP 
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